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 Aviso n.º 24161/2007
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 18 de Dezembro de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Helder de Carvalho Barros Moreno, natural 
de São Sebastião da Pedreira, República Portuguesa, de nacionalidade 
santomense, nascido a 26/02/1985, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

13 de Novembro de 2007. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 24162/2007
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 18 de Dezembro de 2006, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização a Elizabete Martins Oliveira, natural 
de Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, 
nascida a 08/01/1972, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

13 de Novembro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 24163/2007
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 18 de Dezembro de 2006, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização a Inielio Malaquias Soares, natural de 
Taiobeiras, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 06/07/1972, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

13 de Novembro de 2007. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 24164/2007
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 18 de Dezembro de 2006, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização a Maria Marlene Nunes Costa, natural 
de União, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 07/04/1958, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

13 de Novembro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 24165/2007
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 18 de Dezembro de 2006, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização a Jarder Nunes Sousa, natural de 
Brasília, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 23/09/1986, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

13 de Novembro de 2007. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 24166/2007
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 18 de Dezembro de 2006, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização a Uninto Uteque, natural de Canchungo, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 01/01/1963, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

13 de Novembro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de De-
partamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal, inspectora 
superior. 

 Aviso n.º 24167/2007
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 18 de Dezembro de 2006, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização a Alcinda Francisca da Cruz Andrade, 
natural de Santo André, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo-verdeana, nascida a 23/03/1967, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
decreto-lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei nº 
37/97 de 31 de Janeiro.

13 de Novembro de 2007. — Pelo Director-Geral, A Chefe de De-
partamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal, inspectora 
superior. 

 Aviso n.º 24168/2007
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 18 de Dezembro de 2006, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização a Ranjit Singh, natural de Badila, Repú-
blica da Índia, de nacionalidade indiana, nascido a 06/06/1955, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

13 de Novembro de 2007. — Pelo Director-Geral, A Chefe de De-
partamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal, inspectora 
superior. 

 Aviso n.º 24169/2007
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 18 de Dezembro de 2006, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização a Mamadú Adi Djaló, natural de Copá, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 02/01/1972, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

13 de Novembro de 2007. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 1079/2007
De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 62.º da Lei n.º 23/2007, 

de 4 de Julho, a admissão de um nacional de Estado terceiro em territó-
rio nacional para efeitos de estudo e de participação num programa de 
intercâmbio de estudantes de ensino secundário, depende da concessão 
de visto de residência com esse fim.

Estabelece, por sua vez, o n.º 5 do mesmo artigo que o nacional de 
Estado terceiro que requeira visto de residência para frequência do ensino 
secundário para além da condições gerais estabelecidas nos n.os 1 e 2 
do artigo 52.º e no n.º 2 do artigo 62.º, deve ter a idade mínima e não 
exceder a idade máxima fixadas por portaria conjunta dos Ministros da 
Administração Interna e da Educação, bem como ter sido aceite num 
estabelecimento de ensino secundário.

Assim, ao abrigo da alínea a) do n.º 5 do artigo 62.º da Lei n.º 23/2007, 
de 4 de Julho, manda o Governo, pelos Ministros da Administração 
Interna e da Educação, o seguinte:

 Para efeitos de concessão de visto de residência para frequência 
do ensino secundário, ao abrigo da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, o 
nacional de Estado terceiro que o requeira deve, à data da apresentação 
do pedido, ter a idade mínima de 14 anos e não exceder a idade máxima 
de 21 anos.

 16 de Novembro de 2007. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes Reis 
Rodrigues. 




